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EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO DE SELEÇÃO PARA A TURMA 2023 DO PPG EM 

MEDICINA VETERINÁRIA (PATOLOGIA E CIÊNCIAS CLÍNICAS) DA UFRRJ 

 

A Coordenação do Programa de Pós-graduação em Medicina Veterinária – Patologia e Ciências 

Clínicas (PPGMV) do Instituto de Veterinária da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 

(UFRRJ), no uso de suas atribuições e de acordo com o Regulamento dos Programas de Pós-

graduação Stricto Sensu da UFRRJ, torna pública a abertura do Edital de Seleção para a turma do 

primeiro semestre de 2023 na modalidade MESTRADO ACADÊMICO. O presente Edital de 

Seleção foi aprovado pelo Colegiado Executivo em sua reunião ordinária realizada em 8 de 

fevereiro 2023. 

 

1. SOBRE O CURSO DE MESTRADO ACADÊMICO DO PROGRAMA DE PÓS-

GRADUAÇÃO EM MEDICINA VETERINÁRIA E SEUS OBJETIVOS 

O Programa de Pós-graduação em Medicina Veterinária (Patologia e Ciências Clínicas) em 

funcionamento desde 2005, teve sua autorização de funcionamento renovada pela Capes pela 

Portaria 609 de 18/03/2019, com nota 4. 

É proposta do PPGMV integrar as áreas clínicas (medicina e cirurgia) com as básicas, e desta 

maneira suprir as carências de qualificação profissional nas áreas de patologia animal e ciências 

clínicas, com ênfase, pelas características de seu corpo docente em fisiopatologia das doenças dos 

animais. 

Informações detalhadas sobre o PPGMV poderão ser obtidas no endereço eletrônico 

(https://cursos.ufrrj.br/posgraduacao/ppgmv/) ou pelo e-mail (ppgmv4@gmail.com). 

 

2. PERFIL DOS CANDIDATOS E DO PROFISSIONAL A SER FORMADO 

O(a) candidato(a) deverá ter concluído o curso superior (graduação) em Medicina Veterinária.  

Aqueles candidatos(as) que estejam em fase de conclusão da graduação poderão se inscrever, 

desde que apresentem, na documentação de inscrição, declaração oficial da instituição em que 

estudam com a data prevista para a colação de grau, devendo esta ser anterior à data da matrícula 

no PPGMV (quando este aluno deverá entregar comprovante de conclusão do ensino superior). 

Caso o(a) aluno(a) seja aprovado(a), mas não apresente comprovante de conclusão e/ou declaração 

de colação de grau do ensino superior no prazo estipulado, será eliminado e sua vaga será 

disponibilizada para a lista de espera. 

3. VAGAS 

Será ofertado um total de até 22 (vinte e duas) vagas. Do total de vagas ofertadas, haverá a seguinte 

distribuição: 

- Até 20% do total de vagas (4 vagas) será utilizado em sistema de cotas para pretos (ANEXO I), 

pardos (ANEXO I) e indígenas (ANEXOS I e II), visando o atendimento da Política de Ação 

Afirmativa prevista na Portaria Normativa do MEC Nº 13, de 11 de maio de 2016, e na Deliberação 

CEPE Nº 270/2021, de 30 de julho de 2021. A informação de inscrição neste sistema de cotas é 

autodeclaratória. 

https://cursos.ufrrj.br/posgraduacao/ppgmv/)
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- Até 5% do total de vagas (1 vaga) será utilizado em sistema de cotas para pessoas com deficiência 

– PCD (ANEXO III), visando o atendimento da Política de Ação Afirmativa prevista na Portaria 

Normativa do MEC Nº 13, de 11 de maio de 2016, e na Deliberação CEPE Nº 270/2021, de 30 de 

julho de 2021. A informação de inscrição neste sistema de cotas é autodeclaratória. 

 

Em todos os casos, os(as) candidatos(os) inscritos nestas modalidades deverão passar por todas as 

etapas e serem aprovados no processo de seleção. 

O PPGMV se reserva ao direito de não preencher todas as vagas em casos excepcionais. 

Informamos que os candidatos às vagas da Política de Ações Afirmativas da UFRRJ, em caso de 

aprovação, serão entrevistados por Comissão de Heteroidentificação (no caso das vagas étnico-

raciais) ou por Comissão Multiprofissional (no caso de PCDs), em data e horário estabelecidos no 

cronograma deste edital de seleção. Informamos ainda que a etapa de verificação e validação das 

vagas reservas aos candidatos negros, indígenas e deficiente (s), quando presencial, ocorre nos 

campi de Seropédica, Nova Iguaçu ou Três Rios e o deslocamento fica por responsabilidade dos 

candidatos. 

Não havendo o preenchimento de qualquer uma das vagas reservadas, poderá ocorrer um 

remanejamento da vaga para ampla concorrência. 

O preenchimento inicial das vagas previstas neste edital ocorrerá de acordo com a classificação 

final do(a) candidato(a) aprovado(a) e habilitado(a) para matrícula. 

O (a) candidato (a), ao apresentar a documentação requerida no ato da inscrição, se responsabiliza 

pela veracidade de todas as informações prestadas. 

4. PRAZO PARA AS INSCRIÇÕES 

As inscrições serão realizadas no período de 13 de fevereiro a 5 de março de 2023. 

As inscrições deverão ser feitas por meio do Sistema Integrado de Gestão de Atividades 

Acadêmicas (SIGAA/UFRRJ), que pode ser acessado pelo endereço eletrônico 

https://sigaa.ufrrj.br/sigaa/public/processo_seletivo/lista.jsf?aba=p-processo&nivel=S. 

O sistema de inscrição (SIGAA) aceita apenas um arquivo por item, portanto, se houver mais 

de um comprovante por item, os candidatos devem juntá-los em um único PDF para, 

posteriormente, anexar ao sistema. 

As inscrições poderão ser feitas até o último dia de inscrição previsto neste Edital. Entretanto, a 

Comissão não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem 

técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 

bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. Desta forma, orientamos 

aos candidatos que realizem a inscrição com antecedência. 

Todos os documentos exigidos no presente edital deverão ser anexados ao Sistema durante a 

inscrição no processo seletivo.  

5. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À INSCRIÇÃO 

A inscrição do(a) candidato(a) no edital de mestrado implicará o conhecimento e a total aceitação 

das condições estabelecidas neste documento, seus Anexos e todas as modificações subsequentes, 

em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 

5.1. Documentação obrigatória para a inscrição no processo de seleção para candidatos(a) 

brasileiros(as). Todos os documentos deverão ser anexados em arquivo “.pdf” durante a 

inscrição no Sistema: 

a) Termo de conhecimento e aceite das normas do presente edital (ANEXO IV); 

https://sigaa.ufrrj.br/sigaa/public/processo_seletivo/lista.jsf?aba=p-processo&nivel=S
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b) Cópia de documento de identificação com foto (p.ex., RG, carteira funcional) e do CPF. 

Todos disponibilizados em um único arquivo em PDF; 

c) No caso de candidatos às vagas de Ações Afirmativas, estes devem preencher a 

Autodeclaração Étnico-racial no caso de candidatos negros (pretos e pardos) e indígenas 

(ANEXOS I e II), ou a Autodeclaração para Pessoa com Deficiência no caso de PCDs 

(ANEXO III); 

d) Cópia do diploma de curso superior em Medicina Veterinária ou, no caso de candidatos 

que ainda não o possuírem, declaração de conclusão do curso expedida pela instituição (com 

prazo máximo de um ano). No caso de candidatos que ainda não concluíram a graduação, 

deve ser apresentada declaração oficial da Instituição de Ensino Superior, informando a data 

prevista para a colação de grau/obtenção do diploma, que deve ser anterior à data prevista para 

a matrícula em caso de aprovação; 

e) Cópia do histórico escolar de graduação; 

f) Declaração de compromisso de orientação do candidato (ANEXO V), assinada por um 

docente do programa habilitado para orientação em 2023 (verificar vagas do orientador – 

ANEXO VI). IMPORTANTE: cada docente (orientador) poderá assinar, no máximo, duas 

vezes mais o número de vagas a ele concedida (ANEXO VI); 

g) Pré-projeto de pesquisa (Mestrado) elaborado conforme ANEXO VII; 

h) Curriculum vitae documentado no modelo Currículo Lattes, enfatizando informações sobre 

a sua experiência profissional, em especial aquelas voltadas para os temas do Programa. Os 

comprovantes deverão estar organizados por tópicos e numerados, seguindo a ordem em que 

estão citados na planilha de pontuação (Barema - ANEXO VIII), em um único arquivo em 

PDF. 

- Informações presentes no currículo e não comprovadas documentalmente através de cópias 

dos comprovantes não serão consideradas na avaliação.  

Toda a documentação solicitada no processo de seleção será anexada exclusivamente no 

SIGAA e durante o ato da inscrição. 

A Secretaria do Programa não receberá nenhum tipo de documento, já que o único canal de 

recebimento de documentos do processo de seleção é o SIGAA. 

Não serão aceitas inscrições com documentação incompleta. Os(as) candidatos(as) com 

documentação incompleta serão comunicados sobre o indeferimento de suas inscrições. Todos os 

documentos listados acima são obrigatórios. 

6. SELEÇÃO 

A seleção será realizada por Comissão de Seleção composta por docentes do quadro de 

permanentes e colaboradores do PPGMV e será designada pelo Colegiado Executivo.  

Cabe à Comissão de Seleção realizar todas as etapas do Processo Seletivo.  

A matrícula no Programa está limitada ao número de vagas disponibilizadas pelo Programa neste 

Edital (até 22 vagas) e a disponibilidade de orientação dos docentes habilitados pelo Programa, 

bem como a aprovação do(a) candidato(a). 

O(a)s candidato(a)s aprovados no Edital poderão se matricular no PPGMV até o prazo de 

24/03/2023. 
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6.1. Comissão de seleção: 

Comissão geral e organização  

Marco Roberto Bourg de Mello – Presidente 

Vivian de Assunção Nogueira Carvalho 

Bruno Ricardo Soares Alberigi da Silva  

Saulo Andrade Caldas 

 

Comissão de avaliação de projetos 

Francisco de Assis Baroni (TITULAR) – Presidente 

Andressa Ferreira da Silva Spyrides (TITULAR) 

Ticiana do Nascimento França (TITULAR) 

Julio Israel Fernandes (SUPLENTE) 

 

A Comissão de Seleção poderá ser alterada ao longo do processo seletivo, mediante decisão do 

Colegiado Executivo, e deverá ser divulgada na página eletrônica do PPG a nova composição caso 

ocorra. 

 

6.2. Etapas do Processo de seleção 

O processo de seleção será dividido em 5 etapas, conforme detalhado a seguir: 

i. Homologação das inscrições: esta etapa tem caráter eliminatório e visa verificar se a 

documentação exigida no item 5.1. do edital foi integralmente atendida pelo candidato. Candidatos 

que não cumprirem esse requisito terão sua inscrição indeferida pela Comissão de Seleção. 

ii. Prova Escrita (máximo 100 pontos): essa etapa tem caráter eliminatório e será baseada em 

questões objetivas e discursivas, que abordem tópicos da área de Medicina Veterinária, visando 

avaliar a capacidade de entender, analisar e avaliar argumentos e transmitir claramente sua 

avaliação por escrito, sendo realizada de maneira presencial. Esta prova terá início às 09:00 horas 

sendo que sua duração máxima será de duas (2,0) horas. A bibliografia indicada e que será usada 

para elaboração da prova pode ser consultada no ANEXO IX. O candidato deverá obter nota igual 

ou superior a 50,0 pontos (cinquenta pontos). Candidatos com nota inferior a 50,0 serão 

eliminados. Essa etapa tem peso 4. 

iii. Exame de proficiência em língua estrangeira (inglês) (máximo 100 pontos): este exame tem 

caráter classificatório e visa avaliar a capacidade de compreensão e leitura dos(das) candidatos(as). 

Essa etapa tem peso 2. 

No caso de candidatos(as) estrangeiros(as) de países não lusófonos, a prova de proficiência em 

língua estrangeira será substituída por uma prova dissertativa de língua portuguesa, na qual serão 

considerados os seguintes aspectos: interpretação, redação e comunicação na língua. Essa etapa 

será realizada de maneira presencial e terá início às 09:00 horas sendo que sua duração máxima 

será de duas (2,0) horas. 

iv. Análise do currículo Lattes que terá o valor total de 100,0 pontos e peso 4. Esta etapa tem 

caráter classificatório. A tabela de pontuação do Curriculum vitae (barema) encontra-se anexa a 

este Edital (ANEXO VIII).  
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Como quinta etapa, porém sem atribuição de nota, haverá avaliação do pré-projeto quanto ao 

cumprimento dos requisitos previstos no edital e quanto à adequação às linhas de pesquisa do 

PPGMV. A este será atribuído “Adequado” ou “Inadequado”. Candidatos com projetos 

inadequados serão eliminados da seleção. 

 

 

Observações:  

a) o(a) candidato(a) não poderá utilizar qualquer material de apoio para a realização da prova 

escrita de conhecimentos específicos na área de Medicina Veterinária. Já para o exame de 

proficiência em inglês, o(a) candidato(a) poderá utilizar dicionário impresso.  

b) o(a)s candidato(a)s devem ser identificados exclusivamente pelo seu número de inscrição 

e não pelos seus nomes e sobrenomes, portanto devem portar esse documento ou ter o 

número em mãos. 

c) As etapas de prova escrita e proficiência em língua inglesa serão realizadas 

presencialmente, em local a ser definido e informado com 24/48 horas de antecedência 

aos candidatos inscritos no Processo de Seleção.  

 

6.2. Cálculo da Média Final:  

O cálculo da média final de cada candidato será obtido pela seguinte fórmula: 

NF = (Prova x 4) + (Currículo x 4) + (Inglês x 2) 

 10 

 

Os candidatos serão classificados para a matrícula em ordem decrescente até atingir o número de 

vagas disponíveis. Candidatos aprovados e não classificados compõem lista de espera e podem ser 

chamados em caso de desistência, seguindo a ordem de classificação. Porém, o PPG poderá não 

completar todas as vagas e optar por realizar um futuro novo edital.  

Critério de desempate: Caso haja notas finais (NF) iguais, serão empregados os seguintes 

critérios de desempate, em ordem de importância: 1) maior nota na prova escrita; 2) maior nota na 

pontuação de currículo; 3) maior nota na prova de inglês; 4) idade, dando-se preferência ao mais 

idoso. 

A tabela detalhada de pontuação do currículo (ANEXO VIII), assim como o modelo de Pré-Projeto 

de Pesquisa (ANEXO VII).  

A lista de docentes habilitados à orientação no Programa está disponível no final deste edital 

(ANEXO VI), assim como suas respectivas áreas de interesse e linhas de pesquisa, que também 

estarão disponíveis na página eletrônica do Programa.  

O Programa divulgará somente a lista com a identificação (número de inscrição) do(a)s 

candidato(a)s aprovado(a)s. 

Todos os candidatos, ao se inscreverem no processo de seleção, declaram estar cientes e de acordo 

com as normas estabelecidas por este Edital.  

O resultado da seleção não está vinculado ao recebimento de Bolsa de Estudos pelo discente, de 

qualquer fonte, e a distribuição de bolsas ficará à cargo da Comissão de Bolsas do Programa, por 

meio de edital próprio e segundo os critérios das agências de fomento.  
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7. CRONOGRAMA DE SELEÇÃO 

FASES DA SELEÇÃO DATA 

Período de inscrição pelo sistema SIGAA 13/02 a 05/03/2023 

Homologação das inscrições 06/03/2023 

Recursos de inscrições indeferidas 
07 e 08/03/2023 até às 

16:00 horas. 

Resultado dos recursos das inscrições homologadas 08/03/2023 

Avaliação dos candidatos pela Comissão de Heteroidentificação e 

Banca Multiprofissional de Ingresso 
09, 10 e 11/03/2023 

Divulgação do parecer da Comissão de Heteroidentificação e Banca 

Multiprofissional de Ingresso 
13/03/2023 

Recursos contra o parecer emitido pela Comissão de 

Heteroidentificação e Banca Multiprofissional de Ingresso, caso haja 

necessidade 

14/03/2023 

Prova Escrita 14/03/2023 

Análise de documentação (Currículo) 09 a 15/03/2023 

Prova de Inglês 15/03/2023 

Avaliação do Recurso pela Comissão de Heteroidentificação e Banca 

Multiprofissional de Ingresso 
16/03/2023 

Divulgação do Resultado da Prova Escrita, da Avaliação Curricular e 

da Prova de Inglês. 
16/03/2023 

Período de Recurso para o resultado da Prova Escrita, da Avaliação 

Curricular e da Prova de Inglês. 

16 e 17/03/2023 até às 

16:00 horas. 

Divulgação da análise recursal Comissão Recursal de 

Heteroidentificação e Banca Multiprofissional de Ingresso 
17/03/2023 

Publicação do Resultado dos Recursos para o resultado da Prova 

Escrita, da Avaliação Curricular e da Prova de Inglês 
17/03/2023 

Divulgação da lista dos candidatos aprovados 17/03/2023 

Resultado final (homologação pelo Colegiado do Curso) 18/03/2023 

Matrícula (previsão) 20 a 24/03/2023 

Início do Curso (previsão) 27/03/2023 

O início das aulas está previsto para ocorrer em 27 de março de 2023, mas as datas serão posteriormente 

divulgadas pelo programa. 

8. RECURSOS 

Os recursos de todas as etapas devem ser feitos pelos candidatos diretamente no SIGAA, dentro do 

calendário de etapas do Processo Seletivo. Não serão aceitos recursos por e-mail. Não haverá revisão da 

decisão da Comissão sobre o recurso.  
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9. MATRÍCULAS 

A matrícula dos candidatos selecionados para o curso de Mestrado Acadêmico será realizada via sistema 

acadêmico pela Coordenação/Secretaria do Programa, devendo o candidato responder com a devida 

celeridade às demandas da Coordenação/Secretaria enviadas ao e-mail cadastrado durante a inscrição, sob 

pena de não ter sua matrícula confirmada.  

No caso de candidatos que ainda não tenham obtido o seu diploma de graduação, este deverá apresentar 

comprovante de colação de grau com data anterior à do período de matrícula. Os candidatos que não 

atenderem a esta determinação não terão sua matrícula efetuada. 

 

10. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Os esclarecimento e informações adicionais acerca do conteúdo deste edital podem ser obtidos por meio 

do e-mail da Secretaria do PPGMV:  

Programa de Pós-graduação em Medicina Veterinária 

Endereço: BR 465, Km 07 – Seropédica – RJ 

E:mail: ppgmv4@gmail.com 

Site: https://cursos.ufrrj.br/posgraduacao/ppgmv/ 

Horário de atendimento ao público externo na Secretaria do PPG: 09h00 às 16h00 (horário de Brasília). 

11. LISTA DE ANEXOS 
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                                                 ANEXO I  

 

UFRRJ – PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

INSTITUTO DE VETERINÁRIA 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM MEDICINA VETERINÁRIA (PATOLOGIA E 

CIÊNCIAS CLÍNICAS) 

  

  

  

AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

  

  
  
  
  

Eu,___________________________documento de identificação civil nº____________, 
órgão expedidor__________, e CPF nº________________, declaro-me:  
  
[ ] Preto(a) [ ] Pardo(a) [ ] Indígena:       ___________________________ 

(Informar comunidade indígena)   
Opto por concorrer às vagas reservadas no processo seletivo do Programa de Pós-
Graduação em Medicina Veterinária da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro.   
Declaro, ainda, os seguintes motivos que justificam minha autodeclaração (descreva 
quais motivos  levam você a se identificar como preto, pardo ou indígena - 
Preenchimento obrigatório):  
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
____________________________ 
Eu, abaixo assinado e identificado, declaro ser verdadeira a informação prestada 
acima.   

_______________ ,       de                          de 20__   
(município) (dia) (mês) (ano)   
  
  
         _____________________________   

Assinatura do(a) candidato (a) 
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ANEXO II 

 
DECLARAÇÃO DE PERTENCENTE ÉTNICO - CANDIDATO INDÍGENA 

  
Nós, abaixo assinados e identificados, residentes na Comunidade 
______________________________________________________________________
__, localizada em 
____________________________________________________________, 
no estado ______________________, CEP ______________, declaramos para os 
devidos fins de direito que o (a) estudante 
______________________________________, RG ________________, CPF 
__________________, nascido (a) em ___/___/_____, é INDÍGENA, residene nesta 
comunidade, mentendo laços familiares, sociais e culturais com a referida comunidade. 
                        Declaramos ser verdadeira a informação prestada acima 

  
  
          ______________________, _______de __________________de 20__ 

            (município)      (dia)             (mês)                               (ano) 
 
 

Assinatura de liderança:_____________________________________________ 
CPF:____________________________________________________________ 
Contato: _________________________________________________________ 
 
 

Assinatura de liderança:_____________________________________________ 
CPF:____________________________________________________________ 
Contato: _________________________________________________________ 
 

Assinatura de liderança:_____________________________________________ 
CPF:____________________________________________________________ 
Contato: _________________________________________________________ 
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ANEXO III 

 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO CONSELHO DE ENSINO, 

PESQUISA E EXTENSÃO SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS   
  

AUTODECLARAÇÃO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

Eu, 

______________________________________________________________________

______,  RG nº______________________ e CPF nº______________________, 

declaro, para o fim específico  de atender ao Edital de seleção para o curso 

de__________________ do Programa de Pós Graduação  

em_______________________________ da Universidade Federal Rural do Rio de 

Janeiro, que  estou apto(a) a concorrer à vaga destinada à Pessoa com Deficiência e 

que esta declaração está em  conformidade com a legislação vigente e as diretrizes da 

Deliberação XXX da UFRRJ. Estou ciente de que, se for detectada falsidade na 

declaração, estarei sujeito às penalidades previstas em lei.   

Declaro que possuo a(s) seguinte(s) deficiência(s):   
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
________________________________________ 
________________________________________________________________ 

O laudo médico que acompanha esta autodeclaração atesta a espécie e o grau da 
deficiência.   

_______________ ,       de                          de 20__   
(município) (dia) (mês) (ano)   
  
  
         _____________________________   

Assinatura do(a) candidato (a) 
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ANEXO IV 

 

 
UFRRJ – PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

INSTITUTO DE VETERINÁRIA 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM MEDICINA VETERINÁRIA (PATOLOGIA E 

CIÊNCIAS CLÍNICAS)   
 
 

TERMO DE CONHECIMENTO E ACEITE DO EDITAL 

 

Eu, ________________________________________, declaro que tenho pleno conhecimento e 

aceito os termos deste Edital para ingresso, no 1º semestre do ano letivo de 2023, no Programa de 

Pós-Graduação em Medicina Veterinária – PPGMV - Patologia e Ciências Clínicas da UFRRJ. 

Seropédica/RJ, ______ de _______________________ de 2023. 

 

 

Assinatura: ____________________________________ 
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ANEXO V 

 
UFRRJ – PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

INSTITUTO DE VETERINÁRIA 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM MEDICINA VETERINÁRIA (PATOLOGIA E 

CIÊNCIAS CLÍNICAS)   
 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE ORIENTAÇÃO 

 

Eu, ______________________________________________, professor (a) orientador (a) do 

Programa de Pós-graduação em Medicina Veterinária, assumo o compromisso de orientar o(a) 

candidato(a) ________________________________________, na área de concentração 

_________________________________________, no nível de 

_________________________________, a partir do 1º semestre de 2023, conforme os critérios 

estabelecidos pelo Colegiado do Programa de Pós-graduação em Medicina Veterinária (PPGMV) 

para ingresso neste curso.   

 

Seropédica/RJ, ______ de _______________________ de 2023. 

 

Assinatura: _____________________________________ 
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ANEXO VI 

 
DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS ENTRE DOCENTES PARA ORIENTAÇÃO EM NÍVEL 

DE MESTRADO - Seleção 2023 
 

Docente Vagas 

Andressa Ferreira da Silva Spyrides 0 

Bruno Guimarães Marinho 0 

Bruno Ricardo Soares Alberigi da Silva 1 

Cássia Maria Molinaro Coelho 0 

Cristiane Divan Baldani 1 

Daniel de Almeida Balthazar 0 

Daniel Guimarães Ubiali 3 

Felipe Farias Pereira da Câmara Barros 1 

Fernando Queiroz de Almeida 1 

Francisco de Assis Baroni 0 

Heloísa Justen Moreira de Souza 2 

Huarrison de Azevedo Santos 2 

Júlio César Ferraz Jacob 2 

Julio Israel Fernandes 2 

Magda Alves de Medeiros 2 

Marco Roberto Bourg de Mello 2 

Marilene de Farias Brito 0 

Marta Fernanda Albuquerque da Silva 0 

Paula Velozo Leal 0 

Paulo de Tarso Landgraf Botteon 0 

Paulo Fernando de Vargas Peixoto 0 

Rita de Cássia Campbell Machado Botteon 0 

Saulo Andrade Caldas 0 

Ticiana do Nascimento França 1 

Vivian de Assunção Nogueira Carvalho 2 

TOTAL DE VAGAS 22 
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ANEXO VII 

 
UFRRJ – PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

INSTITUTO DE VETERINÁRIA 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM MEDICINA VETERINÁRIA (PATOLOGIA E 

CIÊNCIAS CLÍNICAS)   
 

ORIENTAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DO PRÉ-PROJETO DE MESTRADO 

 
O candidato deverá apresentar um pré-projeto de pesquisa em assunto relativo à área de 

atuação/linha de pesquisa do orientador no PPGMV, com no máximo oito (8) páginas, excluindo 
a capa (deve conter as informações necessárias à identificação do trabalho: instituição; título; 
autor; orientador; local e data). 
Redação em papel A4; margens superior e esquerda, 3,0 cm e inferior e direita, 2,0 cm; fonte 
Times New Roman 12; espaçamento entre linhas 1,5; com os seguintes tópicos: 

I. Título: Conciso e informativo. Evite abreviações. 
II. Resumo (parágrafo único, espaço simples e em página distinta, contendo, no máximo, 500 

palavras) e palavras-chave (até cinco, separadas por vírgula, em ordem alfabética e que 
não estejam no título). 

III. Introdução. Deve conter os elementos necessários para situar o problema no contexto geral 
da área (fundamentação teórica, hipótese e justificativa). Redação em texto único, sem 
tópicos. 

IV. Objetivo(s). 
V. Material e Métodos. Indicar os procedimentos que, em sequência lógica, permitam atingir os 

objetivos. 
VI. Viabilidade de execução (técnica e financeira): Expresse a viabilidade do projeto por meio 

da relação: atividades a serem realizadas, tempo disponível para a execução e recursos 
necessários para sua realização; indique os equipamentos e materiais necessários ao 
desenvolvimento do projeto; em caso de necessidade de aquisição de equipamentos ou 
materiais, indique como serão captados os recursos. 

VII. Cronograma de atividades. 
VIII. Referências Bibliográficas. A normalização das referências de obras e autores citados no 

texto deve ser feita de acordo com as regras estabelecidas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas – ABNT. 

 
ATENÇÃO: O PRÉ-PROJETO DEVERÁ SER ASSINADO PELO CANDIDATO E 

PELO ORIENTADOR 

  



 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE 

JANEIRO 
Programa de Pós- Graduação em Medicina Veterinária  

 

15 

 

ANEXO VIII 
 

UFRRJ – PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

INSTITUTO DE VETERINÁRIA 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM MEDICINA VETERINÁRIA BAREMA PARA 

AVALIAÇÃO DO CURRICULUM VITAE (Mestrado) 

  

TABELA DE PONTUAÇÃO DE CURRICULUM VITAE PARA CANDIDATOS AO MESTRADO 

Processo seletivo do PPG em Medicina Veterinária (Patologia e Ciências Clínicas) 
2023 

Obs. – Os pontos obtidos no currículo têm caráter exclusivamente classificatório.  Nenhum 
candidato será eliminado pela nota do currículo.  

    
Valor do Item Quantidade 

Pontuação 
Atribuída Solicitada Verificad

a 

1. FORMAÇÃO ACADÊMICA (Pontuação máxima do item 20 pontos) 

1. Desempenho acadêmico na 
graduação – IAA/CRA 

IAA ≥ 9 ou CR ≥ 3,5 – 12 
pts 

IAA≥8 ou CR ≥3       – 8 pts 
IAA≥7 ou CR ≥2       –3 pts 
IAA≥6 ou CR ≥1       – 2 pts 

    

  

2. Especialização Lato sensu / 
Residência 

(só será pontuado curso concluído ou 
com declaração de previsão de conclusão 
anterior à Matrícula) 

8 pts     

  

2. PRODUÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA (AUTORIA OU COAUTORIA) (Pontuação Máxima 

do Item 30 Pontos) 
*O trabalho deve estar publicado ou ter carta de aceite emitida pelo periódico) 

**Só serão consideradas publicações na área de Medicina Veterinária. 
2.1 Artigos publicados em revistas com 
Qualis (Qualis referência 2016 – Área de 
Medicina Veterinária) 
Obs. Artigos com fator de impacto > 2 
serão pontuados com 12 pontos, 
independente da área do Qualis.   

A1, A2 ou B1 – 12 pts       

B2 e B3 – 8 pts       

B4 e B5 – 4 pts       

C - 1 pt     
  

1. Artigos publicados ou 
com aceite em revista 
de divulgação 

1 pt     
  

2. Trabalho publicado ou 
com aceite em 
congressos 

Trabalho Completo – 2 pt       
Resumo Expandido – 

1,5pts 
    

  

Resumo Simples – 0,75 pts       

Apresentação de trabalho em evento 
Evento Local – 0,5 pts       

Evento Nacional – 0,1 pts       
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3. (somente o primeiro 
autor, ou autor que 
apresentar certificado 
em seu nome). 

Evento Internacional – 2    

pt. 

    

  

4. Livro publicado com 
ISBN 

Edit. Internacional – 12 pts       

Edit. Nacional – 8 pts       

5. Cap. de Livro publicado 
com ISBN 

Edit. Internacional – 3 pts       
Edit. Nacional – 2 pts       

6. Patente registrada 10,0 pts/patente       

7. Patente concedida 20,0 pts/patente       
8. Prêmios obtidos em 

eventos científicos na 
área de área de 
Medicina Veterinária 

1,0 pts/prêmio 

    

  

3. CURSOS E ESTÁGIOS (Pontuação máxima do item 15 pontos) 

1. Cursos: duração ≥ 20 
horas  

(pontuação por curso de acordo com a 
faixa ao lado) 

    < 5  ( 2 pts) 
6 a 10  (4 pts) 
11- 20  (7 pts) 

> 20       (10 pts) 

    

  

2. Estágios: 
extracurriculares ou 
equivalentes com 
duração ≥ 120 horas 
(pontuação por hora de 
acordo com a faixa ao 
lado) *,**,*** 

320-479 (2 pts) 
480-739 (4 pts) 
740-899 (6 pts) 

900-1.119 (8 pts) 
> 1.120 (10 pts) 

    

  

*Não considerar estágio curricular. 
** Somente com certificado emitido por instituição oficial. 
*** Declarações de profissionais não serão aceitas. 

4. Experiência profissional relacionada à Medicina Veterinária (Pontuação máxima do item 10 

pontos) 

4.1 Trabalho Remunerado*  2 pts/semestre       

4.2 Palestras ministradas ou equivalentes  

1 ponto/ evento local       

2 pontos/ evento Nacional       

3 pontos/ evento 
internacional 

      

4.3 Aulas e cursos ministrados em Ensino 
Fundamental, Ensino Técnico, Médio, 
Ensino Superior, Especializações.  

0,1 pt/hora 
    

  

4.4 Orientações em estágios oficiais, 
monitoria, iniciação científica, 
monografia de final de curso, 
aperfeiçoamento ou apoio técnico   

1 ponto/orientado 

    

  

4.5 Orientação e preceptoria em cursos 
de especialização na área de Medicina 
Veterinária 

1 ponto/semestre 
    

  

4.6 Consultoria a órgãos oficiais na área 
de Medicina Veterinária 

5 pts/consultoria       
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4.7 Participação em projetos de pesquisa 
financiados por instituições públicas ou 
privadas** 

1,0 pts/projeto 
    

  

4.8 Bolsas de aperfeiçoamento ou de 
apoio técnico    

5 pts/semestre       

*Comprovação por meio de contrato de trabalho, carteira assinada ou registro de autônomo no município.  
**Comprovação por meio de Cópia PDF do item Recursos Humanos de Grupo de Pesquisa registrado 

no CNPq e Certificado pela Instituição e Cópia do termo de outorga em nome do coordenador do projeto 
de Instituições de Apoio à Pesquisa (Faperj/ CNPq/ Fapur/ Fapesp/ Fapemig) 

5. Atividades acadêmicas na graduação (Pontuação máxima do item 25 pontos) 

5.1 IC com bolsa 
(CNPq ou Sistema FAP) 

6 pts / semestre 
      

5.2 IC voluntária 3 pts/ semestre       

5.3 Bolsa de monitoria  3,0 pts/semestre       

5.4 Monitoria voluntária 2,0/semestre       

5.5 Bolsa de extensão (PET, Apoio 
técnico) 

0,3 pts/mês       

5.6 Participação em comissões 
organizadoras de eventos acadêmicos 
e/ou científicos 

1 pt por comissão   
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ANEXO IX 
  

UFRRJ – PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

INSTITUTO DE VETERINÁRIA 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM MEDICINA VETERINÁRIA PATOLOGICA E 

CIÊNCIAS CLÍNICAS 
 
 

BIBLIOGRAFIA PARA A PROVA ESCRITA. 

 

 

1. Cridge, H.; Langlois, D. K.; Steiner, J. M.; Sanders, R. A. (2023). Cardiovascular 

abnormalities in dogs with acute pancreatitis. Journal of Veterinary Internal Medicine, 

37, 28-36. 

 

2. Daros, R. R.; Weary, D. M.; von Keyserlingk, M. A. G. (2022). Invited review: Risk 

factors for transition period disease in intensive grazing and housed dairy cattle. 

Journal of Dairy Science, 105 (6), 4734-4748. 

 

3. Gremião, I. D. F.; Rocha, E. M. S.; Montenegro, H.; Carneiro, A. J. B.; Xavier, M. O.; 

Farias, M. R.; Monti, F.; Mansho, W.; Pereira, R. H. M. A.; Pereira, S. A.; Lopes-Bezerra, 

L. M. (2021). Guideline for the management of feline sporotrichosis caused by 

Sporothrix brasiliensis and literature revision. Brazilian journal of Microbiology, 52, 

107-124. 

 

4. Heck, L. C.; Cony, F. G.; Bianchi, M. V.; Driemeier, D.; Sonne, L.; Pavarini, S. P. (2018). 

Pathological features of 78 metastatic or multicentric neoplasms involving the central 

nervous system in dogs. Pesquisa Veterinária Brasileira, 38 (10), 1989-1998. 

 

5. Kaminishi, A. P. S.; Freitas, A. C.; Avila Junior, R. H.; Hirano, L. Q. L.; Santos, A. L. Q. 

(2019). Antinociceptive and physiological effects of subcutaneously administration of 

fentanyl in Trachemyssp. (Testudines: Emydidae). Intl J Adv Engineer Res Sci, 6, 311-

316. 

 

6. Moreira, S. B.; Pereira, A. H. B.; Pissinatti, T. D. A.; Arruda, I. F.; Azevedo, R. R. M.; 

Schiffler, F. B.; Workgroup, O.; Amendoeira, M. R. R.; Santos, A. F. A.; Pissinatti, A.; 

Ubiali, D. G. (2022). Subacute multisystemic toxoplasmosis in a captive black‐and‐

gold howler monkey (Alouatta caraya) indicates therapy challenging. Journal of 

Medical Primatology, 51(6), 392-395. 

 

7. Nivy, R.; Lavi‐Ginzberg, Y.; Sousa, K. C. M.; Golani, Y.; Kuzi, S.; Nachum‐Biala, Y.; 

Harrus, S. (2022). Treatment of a cat with presumed Bartonella henselae‐associated 

immune‐mediated hemolytic anemia, fever, and lymphadenitis. Journal of Veterinary 

Internal Medicine, 36(3), 1106-1112. 
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ANEXO X 

 
UFRRJ – PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

INSTITUTO DE VETERINÁRIA 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM MEDICINA VETERINÁRIA PATOLOGICA E 

CIÊNCIAS CLÍNICAS 
 

ORIENTAÇÃO PARA ORGANIZAÇÃO E COMPROVAÇÃO DO CURRÍCULO 
 

1) Apresente os documentos de forma ordenada e clara, seguindo a ordem de listagem dos 
documentos na planilha de pontuação (Barema) e identificando os comprovantes de acordo com 
os itens da mesma. 
2) Os comprovantes de cursos e estágios devem conter a carga horária total, o período de 
realização, identificação do responsável (com nome, assinatura e cargo do mesmo) e tema do curso 
ou atividade no estágio. NÃO SERÃO COMPUTADAS AS HORAS REFERENTES AO 
ESTÁGIO CURRICULAR OBRIGATÓRIO! 
3) Serão considerados apenas os estágios realizados em instituições oficiais (Universidades, 
EMBRAPA, Fiocruz, PESAGRO etc). Comprovantes de estágios assinados por profissionais 
autônomos não serão considerados. 
4) Comprovantes de bolsas de pesquisa (Iniciação Científica, Fundações de Apoio a Pesquisa etc.) 
devem conter claramente o período total da bolsa, identificação do projeto e do orientador ou 
responsável na instituição de ensino ou pesquisa.   
5) Para os trabalhos apresentados em congressos e outros eventos científicos, os resumos 
publicados devem ser comprovados pela cópia do resumo, com identificação clara do título do 
trabalho e autores e do evento assim como pela cópia do certificado de apresentação do trabalho 
em nome do candidato. Quando o resumo estiver em uma mesma página que vários outros, 
destaque o relativo ao candidato.   
6) A apresentação de trabalho em evento será comprovada pelo certificado de apresentação emitido 
pela organização do evento ou quando o candidato for o primeiro autor do trabalho. 
7) Trabalhos publicados em revistas devem conter indicação clara e legível do nome da publicação 
e ISSN, número de páginas, relação de autores e primeira página do artigo.   
8) Comprovantes de livros e capítulos de livros devem conter indicação legível do nome e local 
da editora, número de registro da publicação (ISBN) e editores, além de cópias de páginas da 
publicação contendo o título, relação de autores, páginas iniciais do texto, identificação do número 
de páginas.   
9) Comprovantes de experiência docente devem conter o nome da instituição, identificação da 
disciplina, a carga horária total, período e tipo de atuação (colaborador, palestrante, responsável), 
identificação legível do responsável pela emissão do documento (com nome, assinatura, data e 
cargo).   
10) A experiência profissional será computada a partir de comprovação em carteira de trabalho ou 
registro de profissional autônomo. Declarações ou o tempo de formado não serão considerados. 
11) A participação em pesquisa será comprovada pelo currículo lattes do orientador no qual deverá 
aparecer o nome do aluno como integrante do projeto. 


